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PROPOSTA DE PREÇOS

REF.: INEXIGIBILIDADE N° IN00007/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA
CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA -
PB.

PROPONENTE: JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
CNPJ n° 35.559.601/0001-13

R BARAO DO RIO BRANCO, 719
CENTRO - CAJAZEIRAS - PB - 58900-000

denyzeibiara@hotmail.com

Prezados Senhores,

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o

processo licitatório, bem como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final do
referido certame

representa a proposta inicial devidamente atualizada:

Inexigibilidade n“ IN00007/2025 -, produziu-se o seguinte resultado que

]15ÍrDA5Í“rQüaHTIDÃDÊCODIGO DISCRIMINAÇÃO P. UNITÁRIO P. TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARa" PRESTÃrT
OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETORÍ
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAl|
DE SANTANA DE MANGEURA

MÊS1 12 3.000,00 36.000,00

PB.

36.000,00Total:

Janeiro de 2025.

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

GABINETE DA PREFEITA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: S OLICITAÇÃO
Chefia de Gabinete.

Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74,

inciso III, alinea c, da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA
AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA - PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido

pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por
tratar-se a presente contratação, de serviço continuo. Nesse sentido, atesto que a Administração

vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, após a avaliação

das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais benefícios e os riscos

previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades cujo desempenho deve

ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista que a multiplicação de

contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados diversos, elevaria a

iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela necessidade de

realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada por um
periodo abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e

os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo propicia previsível

redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e
mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite,

usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos
para a Administração.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade
de Licitação.

Santana de Mangueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.

^l^gVY\(-;uvXO. \y^AC)Al)
.INA DONARIA ALVARENGA dÍ

'refeita Municipal

/
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

GABINETE DA PREFEITA

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00007/2025
CHEFIA DE GABINETE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGEURA- PB.

Legislação: Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21.
Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de
Inexigibilidade de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação
direta, para atender a necessidade da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à
apreciação da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais.

Santana de Mangueira - PB, 07 de Janeiro de 2025.

lQev\á Lrxx6t/o!b<^ ,
pMARINA DONÂRIA ALVAREN(^ DE LACERDA

Prefeita MunidipalV
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MONICIPAL DE SANTANA DE MANGÜEIRA

GABINETE DA PREFEITA

Santana de Mangueira - PB, 08 de Janeiro de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais.

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade

de Licitação n° IN00007/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR

OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA PB.

Publique-se e cumpra-se.

n

MARINA DONÁRIA ALVARENGA DS LACERDA U

Prefeita Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluidas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Janeiro de 2025.

pTunit^o“ CCflDÍGÕ~T UNIDADE i QUANTIDADE P. TOTALDESCRIÇÃO DO ITEM
(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR

|0S SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DE MANGEURA - PB.

MÊS 36.000,0012 3.000,001

36.000,00Total

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 36.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura
do Contrato:

Início: Imediato

Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por
tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de ura ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá

ser realizado por simples apostila.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
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4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

Santana de Mangueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.

■VYK i)0Í^ J
NITÃO INÁCIO DE

híWAC»
THOMA

Chefe
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA PB.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA

JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE
MANGEURA

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

cScTigo UNIDADE QUANTIDADEDESCRIÇÃO DO ITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA

JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DE MANGEURA

12MÊSETP 1

PB.

0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura

do Contrato ou equivalente:
Inicio: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por

tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela
Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das

ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a
devida prestação dos serviços.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização

de novo certame, com consequente perda de economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: D54B.839A.4DDC.9EB3.EA6C.E122.113F.C701. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 61832/25. Data: 13/05/2025 15:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

9

9



ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores,
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades
da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas
na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

com o intuito de identificar a

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA

determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço
continuo.

Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação
plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais

benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades
cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista

que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados
diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela

necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação

firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas
administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo
propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato,

por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do
contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços

mais vantajosos para a Administração.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando

houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,

da forma como se apresenta.

PB. Salienta-se que a vigência da contratação será

9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em

tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio

da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública,

em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 36.000,00.

10.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA

PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizadoPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA

por execução indireta.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala.

A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse

sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantesda tabela acima destacada.
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Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não

poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a
impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item;
quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização
para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA - PB.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais
serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros

disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas

no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente

serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a

serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Santana de Mangueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.

THOMAZ mllGUEIRA/NITÃO INÁCIO DE QUEIROZ n
Chefe d^Gabinete

n
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

GABINETE DA PREFEITA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA
CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA -
PB.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e

as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

2.0. DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

'Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela

viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de

uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica

bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Santana de Mangueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.

‘yjjCk.
lARINA DONARIA ALVARENGA

'refeita Municipal

LACERDA
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KSTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

CHEFIA DE GABINETE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA - PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTANA DE MANGEURA - PB considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas

aprovadas.

ferramentas de planejamento

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

cSidídê’TquantidadeCODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
12CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA

JURÍDICA CONTINÜA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DE MANGEURA

MÊSDFD 1

PB.

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Inicio: Imediato;

4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por

tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.
4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma
permanente e continua, por mais de um exercido financeiro, assegurando o funcionamento das
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a
devida prestação dos serviços.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional,
PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA

é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no periodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o indice de atualização de preços
correspondente.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 36.000,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
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7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA

PB;

atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no

inerentes aos correspondentes serviços

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA

8.1.2.Com relação à eficácia, o

suporte às atividades finalisticas da Administração,

consideradas as especificações, prazos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c da Lei 14.133/21.t

Santana de Mangueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.

Jvmo dp
INÁCIO DE QUEIROZTHOMAZ ^NGUEIRjn

Chefe de Gabinete

NI TÃO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

CHEFIA DE GABINETE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N» IN00007/2025

Santana de Mangueira - PB, 06 de Janeiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as
razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE
MANGEURA PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DE MANGEURA

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser
efetuada junto a: JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - R$ 36.000,00; pretenso contratado
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,
apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta
forma, a sua escolha.

Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de
notória especialização.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme
o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação,
nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21:

DO FUNDAMENTO LEGAL

"Art. 74. É inexigível a licitação guando inviável a competição, em especial nos casos de:

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
vedada a inexigibilidade para serviços de

"III

com profissionais ou empresas de notória especialização,
publicidade e divulgação:"
”c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer cora a aprovação de Vossa Excelência do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Atenciosamente,

THOMAZ

Chefe de
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

CHEFIA DE GABINETE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N» IN00007/2025

Santana de Mangueira - PB, 06 de Janeiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as
razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE
MANGEURA PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DE MANGEURA

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser
efetuada junto a: JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - R$ 36.000,00; pretenso contratado
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,
apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta
forma, a sua escolha.

Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de
notória especialização.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme
o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação,
nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21:

DO FUNDAMENTO LEGAL

"Art. 74. É inexigível a licitação guando inviável a competição, em especial nos casos de:

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
vedada a inexigibilidade para serviços de

"III

com profissionais ou empresas de notória especialização,
publicidade e divulgação:"
”c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer cora a aprovação de Vossa Excelência do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Atenciosamente,

THOMAZ

Chefe de
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA UDNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA
CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA -
PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
02.000 SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO

000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Mangueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.lantani

%/
MARCOS

Secretá

RA DE SOUSA

Fina
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/05/2025 às 15:36:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61832/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00007/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 08/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Extraorçamentários (869), Recursos a Classificar (898), Outros Recursos
Vinculados (899), Outras Vinculações Legais (799).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DE MANGEURA- PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 92
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DENYZE GONSALO FURTADO
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 35.559.601/0001-13
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f2a032be5564f46e43eedb757b2aa704

Autorização da autoridade competente Sim 19fa31e65ebeebc02dd5e342c7c84a9d

Estimativa da despesa Sim a1300abbbb432a84b673cbc0860b5b9d

Estudo Técnico Preliminar Sim d54b839a4ddc9eb3ea6ce122113fc701

Formalização de demanda Sim 8b947308dbd9d45ef2c55f6f7f7d6042

Justificativa de preço Sim cb6af4360246dec942c97a37f80c0e75

Justificativa para a escolha do contratado Sim cb6af4360246dec942c97a37f80c0e75

Previsão Orçamentária Sim 01020398183d932668d3f65b398fa649

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DENYZE GONSALO FURTADO Sim b9b7200cc39a53c907fad0facaba86c9

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 53A8.2549.F049.7483.537A.C1CF.16FE.56A7. 
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João Pessoa, 13 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° IN00007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250103IN00007

CONTRATO N°: 00030/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

DE MANGUEIRA E JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA,

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira

- Santana de Mangueira, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, CNPJ n° 09.150.087/0001-58,
neste ato representada pela Prefeita Marina Donária Alvarenga de Lacerda, Brasileira, Solteira,
residente e domiciliada na Rua Francisco Braga, S/N - Nossa Senhora de Fátima - Santana de
Mangueira - PB, CPF n° 134.093.644-55, Carteira de Identidade n° 4385879 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

- R BARAO DO RIO BRANCO, 719 - CENTRO - CAJAZEIRAS - PB, CNPJ n° 35.559.601/0001-13, doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00007/2025, processada nos termos da
Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de

2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA - PB.

rOTJIDÂDÍ^QüiiiiDÃDE "‘P. UNITARIo’{ "offilGO P. TOTALDISCRIMINAÇÃO

MÊSCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DE MANGEURA

12 3.000,00 36.000,001

PB.

36.000,00Total:

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

Inexigibilidade de Licitação n° IN00007/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS).

Representado por: 12 x R$ 3.000,00.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes e^
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo

rão novo índice
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0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
02.000 SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO

000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 10/01/2026, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
serviço continuo.

a

b

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

b

c

d

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;
Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.133/21.

d

g

1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Ar, 124 a 136 e sua
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extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO;

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da

contratação; c

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4°

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

advertência aplicada exclusivamente pela

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP =< I, onde: EM = encargos moratórios; N

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX e 100) e 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

número de

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD;
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

c

h prorrogável mediante

Aprimento da LGPD,
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Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO;
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato.

Conceição.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santana de Mangueira - PB, 10 de Janeiro de 2025.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

SMAl/nOid
iMrINA DONÁRÍA ALVARElldA DE LACEI^A

J
refeita Municipal
34.093.644-55

PELO CONTRATADO

rf r

JMHzhxu
ASSESSORM

^DMINISÍTRÃTIVOS ltda
CNPJ n° 35.559.601/0001-13

E SERVIÇOS
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° IN00007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 250I03IN00007

CONTRATO N°: 00030/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

DE MANGUEIRA E JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA,

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira

- Santana de Mangueira, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, CNPJ n° 09.150.087/0001-58,
neste ato representada pela Prefeita Marina Donária Alvarenga de Lacerda, Brasileira, Solteira,
residente e domiciliada na Rua Francisco Braga, S/N - Nossa Senhora de Fátima - Santana de

Mangueira - PB, CPF n° 134.093.644-55, Carteira de Identidade n° 4385879 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

- R BARAO DO RIO BRANCO, 719 - CENTRO - CAJAZEIRAS - PB, CNPJ n° 35.559.601/0001-13, doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00007/2025, processada nos termos da
Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de

2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA - PB.

UNIDADE s QüANTIDÃDE"j P ."unÍTÁRIÓ'CODIGÓ""- DISCRIMINAÇÃO	
contratação' EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 'PRSSTARi
OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTInOA AO SETORi

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPALj
DE SANTANA DE MANGEURA

P. TOTAL

MÊS 36.000,00112| 3.000, 001

í
PB.

36.000, 001Total:

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n° IN00007/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS).

Representado por: 12 x R$ 3.000,00.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes el.^erâo novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

REAJUSTE:

rmo
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0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de Impostos:
02.000 SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO

000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 10/01/2026, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei

14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
serviço continuo.

a

b

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

a

b

d

e

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

d

g

1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO;
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilater

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas no^

ItfnenYe pelo Contratante
Arts. 124 a 136 e sua
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extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4°
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

advertência aplicada exclusivamente pela

IV, V, VI e VII do caput do

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX e 100) t 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

número de

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para ^puçiprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

c
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

Lei 13.709/18,

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
Conceição.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santana de Mangueira - PB, 10 de Janeiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

0 /ffl
[piRINA DÒNÂRIA ALVARENGA JdE LACERDA
prefeita Municipal
134.093.644-55

PELO CONTRATADO

1/
f /

ASSESSORIA E SERVIÇOS

l/mb:

jys LI
mMINiSTRATIVOS LTDA

CNPJ n° 35.559.601/0001-13
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61João Pessoa - Quinta-feira, 13 de Fevereiro de 2025& Diário Oficiai

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N" 00015/2025 -
10.01 25 - KERLES MANGUEIRA UMA - R$ 10.800,00.

DA GESTÃO, INCLUSIVE COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS JUNTO AO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO E TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5" REGIÃO, CORRESPONDENTES AOS INTE
RESSES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO

LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00004/2025. DOTAÇÃO: 02.000 SECRETARIA CHEFE
DE GABINETE DO EXECUTIVO 000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA:

até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: C f N°
00006/2025 - 10.01.25 - PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCA - R$ 48.000,00.

EXTRATO DE CONTR.ATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA GARAGEM DO MUNICÍPIO
DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n°
IN00014/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.006 SECRETARIA DE TRANS
PORTE E TRANSITO 001053 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
VIGÊNCIA: até 30/01 /2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
e: CTN° 00045/2025 - 30.01.25 - EMILIAM INÁCIO PEREIRA - R$ 16.800,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA COM À
FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E
ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS,
NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade
de Licitação n” IN00005/2025. DOTAÇÃO: 02.011 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA000666 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA.
VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Man
gueira e: CT N° 00007/2025 - 10.01.25 - ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA H SERVIÇOS
jurídicos LTDA - R$ 36.000,00.

EXT RATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DO CONSELHO
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA- PB. FUNDAMENTO LEGAL:Ine-

igibilidade de Licitação n” IN000I5/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.011
SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 08 243 2002 2122 Manutenção do Conselho
Ttitelar 001429 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA:
até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CTN°
00017/2025 - 10.01.25-FRANCISCA RIBEIRO PACHECO-R$ 11.400,00.

X

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO PARA OS
PACIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍCIO - TFD, NA CIDADE DE
JOÃO PESSOA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n°

INOOO16/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAÚDE
10302 1003 2129 Manutenção das Ações com o Tratamento Fora do Domicilio (TFD) 15001002 Recur
sos não Vinculados de Impostos - Saúde 001467 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA física. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeimra Municipal de

Santana de Mangueira e: CT N° 00018/2025 - 10.01.25 - INES REGIS VIEIRA FINIZOLA- R$ 25.200,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECMENTO DE MATERIAIS E EQUI
PAMENTOS PEDAGÓGICOS "PROJETO PEDAGÓGICO INCLUSÃO NA ESCOLA"E "PROJETO
PEDAGÓGICO SÚPER CRECHE" A SEREM UTILIZADOS NO PROCESSO DE FORMAÇÃO DOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade

de Licitação n“ INOOO 17/2025. DOTAÇÃO: 02.008 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 365 1001 2105
Manutenção do Ensino Infantil Pré-Escola FUNDEB 30% 001307 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT - 30%. VIGÊNCIA: até o final do exercido financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00050/2025 - 12.02.25 - FOCO PROJETOS
EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA - R$ 73.300,00.

Prefeitura Municipal
de Santana dos Garrotes

EXTRATO DE CONTRí\TO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 0 RECEBI-

Içua^ro DO LIXO URBANO EM ATERRO SANITÁRIO QUE ESTEJA INSTALADO NO MUNICÍPIO
■*^tNTANA DE MANGUEIRA-PB OU EM NOSSA REGIÃO CUJO ATERRO SANITÁRIO SEJA

DAMENTE LICENCIADO PELA SUDEMA E O SEU TRATAMENTO SERÁ DE IN TEIRA

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA E ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL:

Inexigibilidade de Licitação n" IN00006/2025. DOTAÇÃO: 02.004 SECRETARIA DE AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE 000996 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
e: CTN" 00008/2025 - 10.01.25 -WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LIMITADA-RS 108.000,00.

EXTRA TO DE CONTRATO

OBJETO: CONTR.AfAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA - PB. FUNDAMENTO LEGAL:

Inexigibilidade de Licitação n° IN00007/2025. DOTAÇÃO; Recursos não Vinculados de Impostos:
02.000 SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO 000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE
CONSULTORIA. VIGÊNCIA; até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Santana de Mangueira e: CT N° 00030/2025 - 10.01,25 - JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - R$ 36.000,00.

EXTRzVTO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DOS AGENTES DE
ENDEMIAS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍ PIO Dl- SAN
TANA DE MANGUEIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00ÜÜ8/2Ü25.
DOTAÇÃO: Recursos nào Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARI.A DE SAÚDE 001084 3390.36
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e; CT N° 00010/2025 - 10.01.25 -
ADALVA GOMES PEREIRA - R$ 5.400,00.

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARAO FUNCIONAMENTO DA SEDE DO SAMU, CONFORME
SOLICITAÇÃO DÃ SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n” IN00Ü09/2025. DO TAÇÃO: Recursos
mciilados de Impostos: 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 302 1003 2047 Bloco de

......ni./enção da Atenção de Média e Alta Com.plexidade Ambulatorial e Hospitalar 000546 3390.36 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N” 00011/2025 - 10.01.25 -
ADALVA GOMES PEREIRA - RS 12.000,00.

EX1 RA10 DO CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. ” 012/2025
PROCESSO AD.MINISTRATIVO N" 060/2025

OBJETO: Contratação de empresa para realização do Show artístico de PADU FRAJOLAZ para apre
sentar-se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos
Gan otes - PB, na tradicional fesla '‘Santana Folia Caniaval 2025", com duração de 02 (duas horas), come-

ç,indo a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB

CONTRATADO:27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER - CNPJ N”

27.002.363/0001-12, sediada na Rua Sebastião Marcelino Sobrinho, 1068, Casa, Jardim Europa- Pa
tos - PB.

FUNDAMENTO: .Art. 74, inciso III da Lei 14.133/21.

FONTE DE RECURSO: Próprios e/ou outros.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/02/2025 A 31/12/2025.

Prefeitura Municipal
de São Francisco

EX TRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRE TARIA DF
SAUDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA
NA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n" INOOO 10/2025.
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAÚDE 001084 3390.36
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES

CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e; CT N° 00012/2025 - 10.01.25 -
ALEXSANDRA GOMES PEREIRA - R$ 14.400,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARAO FUNCIONAMENTO DO LABORAl ÓRIO DH l-XAMES.
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SAN TANA DE

MANGUEIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL; Inexigibilidade de Licitação INOOOl 1/2025. DO
TAÇÃO; Recursos nào Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAÚDE ÜOIÜ84 3390.36
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES

CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e; CT N'" 000l3/'2025 - 10.01.25 -
ANA MARClA MANGUEIRA DOS SANTOS - R$ 7.200,00.

I CHAMAMENTO PÚBLICO \
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE COMPRA N" 00001/2025

Torna público que fará realizar atiavés da Comissão de Contratação, chamamento público de compra
objetivando; AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRI
CULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES,
QUE SERÃO DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO NAS INSTITUIÇÕES
EDUCACIONAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO
DE SÃO FRANCISCO/PB. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00013/2025. DOTAÇÃO: Recursos não
Vinculados de Impostos: 02.004 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 000995
3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA; até 10/01/2026.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 6DA8.87F5.F262.E8B2.116B.FF9F.45CA.D054. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 61832/25. Data: 13/05/2025 15:43. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00015/2025 -
10.01.25 - KERLES MANGUEIRA LIMA - R$ 10.800,00.

DA GESTÃO, INCLUSIVE COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS JUNTO AO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO E TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5" REGIÃO, CORRESPONDENTES AOS INTE
RESSES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO

LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n“ IN00004/2025. DOTAÇÃO: 02.000 SECRETARIA CHEFE
DE GABINETE DO EXECUTIVO 000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA:
até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N°
00006/2025 - 10.01.25 - PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCA-R$48.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA GARAGEM DO MUNICÍPIO
DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n°

INOOO14/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.006 SECRETARIA DE TRANS
PORTE E TRANSITO 001053 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA.
VIGÊNCIA: até 30/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
e: CT N° 00045/2025 - 30.01.25 - EMILIAM INÁCIO PEREIRA - RS 16.800,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA COM À
FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E
ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E ASSESSORIA JURIDICA NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS,
NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade
de Licitação n° IN00005/2025. DOTAÇÃO: 02.011 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA 000666 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
VIGÊNCIA:até 10/01/2026.PARTES CONTRATANTES:Prefeitura Municipal de Santana de Man
gueira e: CT N° 00007/2025 - 10.01.25 - ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS
jurídicosLTDA-R$ 36.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DO CONSELHO
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTOLEGAL:Ine

xigibilidade de Licitação n° INOOO 15/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.011
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 08 243 2002 2122 Manutenção do Conselho
Tutelar 001429 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA:
até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N°
00017/2025 - 10.01.25 -FRANCISCA RIBEIRO PACHECO-RS 11.400,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO PARA OS
PACIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍCIO - TFD, NA CIDADE DE
JOÃO PESSOA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n°
INOOO 16/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAÚDE
10 302 1003 2129 Manutenção das Ações com o Tratamento Fora do Domicilio (TFD) 15001002 Recur-

nâo Vinculados de Impostos - Saúde 001467 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA física. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de

Santana de Mangueira e: CT N° 00018/2025 - 10.01.25 - INES REGIS VIEIRAFINIZOLA- R$ 25.200,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECMENTO DE MATERIAIS E EQUI
PAMENTOS PEDAGÓGICOS "PROJETO PEDAGÓGICO INCLUSÃO NAESCOLA" E "PROJETO
PEDAGÓGICO SÚPER CRECHE" A SEREM UTILIZADOS NO PROCESSO DE FORMAÇÃO DOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AREDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade
de Licitação n" INOOO 17/2025. DOTAÇÃO: 02.008 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 365 1001 2105
Manutenção do Ensino Infantil Pré-Escola FUNDEB 30% 001307 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT - 30%. VIGÊNCIA: até o final do exercido financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00050/2025 - 12.02.25 - FOCO PROJETOS
EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA - R$ 73.300,00.

Prefeitura Municipal
de Santana dos Garrotes

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O RECEBl-

hJMTO DO LDÍO URBANO EM ATERRO SANITÁRIO QUE ESTEJA INSTALADO NO MUNICÍPIO
'‘^«NTANA DE MANGUEIRA-PB OU EM NOSSA REGIÃO CUJO ATERRO SANITÁRIO SEJA
V 'ÜAMENTE LICENCIADO PELA SUDEMA E O SEU TRATAMENTO SERÁ DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA E ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade de Licitação n°IN00006/2025. DOTAÇÃO: 02.004 SECRETARIA DE AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE 000996 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
e: CT N° 00008/2025 - 10.01.25 - WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LIMITADA - RS 108.000,00.

sos

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA - PB. FUNDAMENTO LEGAL:

Inexigibilidade de Licitação n° IN00007/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:
02.000 SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO 000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE
CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de

Santana de Mangueira e: CT N" 00030/2025 - 10.01.25 - JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOSLTDA - R$ 36.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DOS AGENTES DE

ENDEMIAS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SAN
TANA DE MANGUEIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n" IN00008/2025.
DOTAÇÃO: Recursos não Vmculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAÚDE 001084 3390.36
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N” 00010/2025 - 10.01.25 -
ADALVA GOMES PEREIRA - R$ 5,400,00. 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA S EDE DO S AM U, CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETAPJA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA

/●s,FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n“ IN00009/2025. DOTAÇÃO: Recursos
inculados de Impostos: 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 302 1003 2047 Bloco de

'■>.. '.enção da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 000546 3390.36 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N" 00011/2025 - 10.01.25 -
ADALVA GOMES PEREIRA - R$ 12.000,00.

EXTRATO DO CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. " 012/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 060/2025

OBJETO: Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para apre
sentar-se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no municipio de Santana dos
GaiTotes - PB, na tradicional festa “Santana Folia Carnaval 2025”, com duração de 02 (duas horas), come
çando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB

CONTRATADO:27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER - CNPJ N“

27.002.363/0001-12, sediada na Rua Sebastião Marcelino Sobrinho, 1068, Casa, Jardim Europa - Pa
tos - PB.

FUNDAMENTO: Art. 74, inciso III da Lei 14.133/21.

FONTE DE RECURSO: Próprios e/ou outros.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 20.000,00 (vinte mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/02/2025 A 31/12/2025.

Prefeitura Municipal
de São Francisco

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE
SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SEÇRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA
NA DE MANGUEIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n” INOOO 10/2025.
DOTAÇÃO: Recursos não Vmculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAÚDE 001084 3390.36
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N» 00012/2025 - 10.01.25 -
ALEXSANDRA GOMES PEREIRA - R$ 14.400,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO LABORATÓRIO DE EXAMES,
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SAN TANA DE
MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n" INOOOl 1/2025. DO
TAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAÚDE 001084 3390.36
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00013/2025 - 10.01.25 -
ANA MARCIA MANGUEIRA DOS SANTOS - R$ 7.200,00.

I CHAMAMENTO PÚBLICO j
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE COMPRA N° 00001/2025

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de compra
objetivando: AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRI
CULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES,
QUE SERÃO DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO NAS INSTITUIÇÕES
EDUCACIONAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO
DE SÃO FRANCISCO/PB. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00013/2025. DOTAÇÃO: Recursos não
Vinculados de Impostos: 02.004 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIOAMBIENTE000995
3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 7180.135E.0A00.6FCD.0237.8E40.8E46.12F9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 61832/25. Data: 13/05/2025 15:43. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA UDNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA
CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA -
PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
02.000 SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO

000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Mangueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.lantani

%/
MARCOS

Secretá

RA DE SOUSA

Fina

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 0102.0398.183D.9326.68D3.F65B.398F.A649. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 61832/25. Data: 13/05/2025 15:43. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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Certificado da Condição de

Microempreendedor individuai

Identificação

Nome Empresarial
DENYZE GONSALO FURTADO 07519783456

Nome do Empresário

DENYZE GONSALO FURTADO

Nome Fantasia

JUS LICITAR

Capital Social

18.000,00

Número Identidade

3131937

CPFOrgão Emissor
SSP

Condição de Microempreendedor Individual

UF Emissor

PB 075.197.834-56

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
19/11/2019

CNPJ

35.559.601/0001-13

Endereço Comercial

NIRE

25-8-0206954-2

CEP Complemento

APT 203;EDIF
SANTA T. DE

LIZIEUX

Logradouro Número

58900-000 RUA BARAO DO RIO BRANCO 719

Bairro

CENTRO

Atividades

Munícipio
CAJ/\ZEIRAS

UF

PB

Data de Início de Atividades

19/11/2019

Ocupação Principal

Digitador(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

Ocupações Secundárias

Cartazista, pintor de faixas
publicitárias e de letras,
independente

Fotocopiador(a) independente

Panfleteiro(a) independente

Professor(a) particular,
independente

Proprietário(a) de sala de acesso à

internet, independente

Forma de Atuação

Em local fixo fora da loja

Atividades Secundárias (CNAE)

82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas
não especificadas anteriormente

82.19-9/01 - Fotocópias

73.19-0/02 - Promoção de vendas

85.99-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

82.99-7/07 - Salas de acesso à internet

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 1341.7C43.81FF.E0B4.DAEF.C3B4.DCDB.E7A9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61832/25. Data: 13/05/2025 15:43. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ambientais,tributários, de segurança púbiica, uso e ocupação do solo, atividades domiciiiares e restrições ao uso de
espaços púbiicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o canceiamento deste Aivará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://vifww.portaldoemp reendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consu lta.asp

Data de Emissão

19/11/2019

Número do Recibo

ME47530852

Número do Identificador

00007519783456

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 1341.7C43.81FF.E0B4.DAEF.C3B4.DCDB.E7A9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61832/25. Data: 13/05/2025 15:43. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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Página 1 de 5

ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÃRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA JUS LICITAR ASSESSORIA E

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

TITULAR PESSOA FÍSICA: DENYZE GONSALO FURTADO, brasileira,

solteira. Advogada, portadora do CPF: 075.197.834-56, RG 3131937 SSP -
PB, residente e domiciliado na Rua Barao do Rio Branco, 719, Centro, APT

203, Cajazeiras - Paraíba- CEP: 58.900-000, empresária da empresa individual
DENYZE GONSALO FURTADO 07519783456, arquivado na JUCEP PB sob
NI RE 25-8-0206954-2

estabelecida na Rua Barão do Rio Branco, 719, Centro, APT 203, Edif Santa

T. de Lizieux, Centro, Cajazeiras - PB, CEP: 58.900-00, resolve, transformar
seu registro de empresário individual em SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA, uma vez que admite o sócio MARIA FIELENA BERTO CABOCLO,
CPF 072.343.304-61, RG 3336361 SSP PB, Comerciante, residente e
domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, 719, Centro, APT 203, Cajazeiras -

PB, CEP: 58.900-00, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA, para tanto, faz-se as seguintes alterações:

19/11/2019, CNPJ 35.559.601/0001-13,em

Cláusula Primeira - Fica alterado o nome empresarial para: JUS LICITAR
ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

Cláusula Segunda - As atividades da empresa passarão neste ato para:

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo;

Atividades de serviços prestados principalmente às empresas; Atividades de

ensino; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica específica; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

Cláusula Terceira - A titular DENYZE GONSALO FURTADO transfere

(10.000) dez mil quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, ao sócio admitido:
MARIA FIELENA BERTO CABOCLO, a titular declarando haver recebido, neste

ato, em moeda corrente, a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Cláusula Única - Depois de efetivada a transferência, conservar-se-á o capital
social da empresa sem qualquer alteração, preservando-se o valor total de
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

FICA TRANSFORMADA ESSA EMPRESA INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMTADA, a qual se regerá doravante pelo presente
contrato social:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: JUS

LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, e usará a

expressão JUS LICITAR como nome fantasia.

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 1341.7C43.81FF.E0B4.DAEF.C3B4.DCDB.E7A9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61832/25. Data: 13/05/2025 15:43. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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Página 2 de 5

ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÃRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA JUS LICITAR ASSESSORIA E

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua

Barao do Rio Branco, 719, Centro, APT 203, Edif Santa T. de Lizieux, Centro,

Cajazeiras - PB, CEP: 58.900-00.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes

atividades econômicas: Preparação de documentos e serviços especializados

de apoio administrativo; Atividades de serviços prestados principalmente às

empresas; Atividades de ensino; Atividades de consultoria em gestão

empresarial, exceto consultoria técnica específica; Treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial; Serviços combinados de escritório e

apoio administrativo.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO
N° 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 19/11/2019 e seu

prazo de duração indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), divididos em

18.000 (dezoito mil quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

formado por R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da

seguinte forma:

NOME DOS SOCIOS QTD QUOTAS VALOR EM R$ %

DENYZE GONSALO FURTADO 8.000 8.000,00 44.44

MARIA HELENA BERTO CABOCLO 55.5610.000 10.000,00

TOTAL: 18.000 18.000,00 100,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelos sócios
DENYZE GONSALO FURTADO e MARIA HELENA BERTO CABOCLO que

representarão

CONJUNTAMENTE e poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente
ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração
de bens imóveis depende de autorização da maioria.

legalmente sociedade ISOLADAMENTE e/oua

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 1341.7C43.81FF.E0B4.DAEF.C3B4.DCDB.E7A9. 
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Página 3 de 5

ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÃRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA JUS LICITAR ASSESSORIA E

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas

quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART.
1.011, § 1°, DO CC E ART. 37, II, DA LEI N° 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas
da lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

DO PRÓ LABORE

Cláusula Nona - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de pro labore para os sócios administradores, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula Décima - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula Décima Primeira - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o

incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data
do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos
sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima Segunda - As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 1341.7C43.81FF.E0B4.DAEF.C3B4.DCDB.E7A9. 
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ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÃRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA JUS LICITAR ASSESSORIA E

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

PORTE EMPRESARIAL

Cláusula Décima Quarta - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra

como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123,
de 2006).

DO FORO

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o Foro da Comarca de Cajazeiras - PB,
para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por

muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Cajazeiras - PB, 08 de outubro de 2021

MARIA HELENA BERTC CABCCLC

Sócio/Administrador

DENYZE GCNSALC FURTADC

Sócio/Administrador

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 1341.7C43.81FF.E0B4.DAEF.C3B4.DCDB.E7A9. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ÀSSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07234330461 MARIA HELENA BERTO CABOCLO

07519783456 DENYZE GONSALO FURTADO

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2021 08:29 SOB N“ 25200973992.

PROTOCOLO: 211798541 DE 21/10/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107891849. CNPJ DA SEDE: 35559601000113 .
NIRE: 25200973992. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/10/2021.

JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

V

UUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

WV7W. redesim. pb. gov. br

DíGíTA.l

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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15/09/2021 13:13

Ministério da Fazenda i

^ Receita Federal ^
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF '' ■s

Número

075.197.834-56

Nome

DENYZE GONSALO FURTADO

Nascimento

11/06/1987

CODIGO DE CONTROLE

C3A0.CAA9.695O.4D87

^ i

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 13:13:00 do dia 15/09/2021 (hora e data de Brasília)

digito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
aj

1/1
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24/08/2022 21:30

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.559.601/0001-13

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

19/11/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

PORTETÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JUS LICITAR ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

70.20-4-00 - Atividades de consuitoria em gestão empresariai, exceto consultoria técnica específica
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BARAO DO RiO BRANCO

NÚMERO COMPLEMENTO

APT 203;EDIF SANTA T. DE LIZiEUX719

município

CAJAZEIRAS

CEP UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO PB58.900-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DENYZEIBIARA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(83) 8822-4680

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/11/2019

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2022 às 21:29:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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27/04/2023, 10;48 Currículo Lattes

§íajirtaítoLatfes

i'í!T!ií

;Trhi\'

Denyze Gonsalo Furtado
Endereço Data acKtsar este CV: https://lattes.cnp<|.br/0588563278â37871

Última atLiaiizaçâü do cuiíícüIü om 27/0-t/2023

Resumo informado pelo autor

Possui graduação em Direito pela Universidade Federai da Paraíba (2014). Atualmente é advogada - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PARAI8A Possui

Pós-graduação Lato Sensu em Licitações e Contratações Públicas (2022) - COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA Mestranda em Economia do Setor Público -
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

(Texto Informado pelo autor)

Nome civil

Nome Denyze Gonsaio Furtado

Dados pessoais

GONSALO, DenyzeNome em

citações

bibliográficas

Sexo Feminino

Cor ou Raça Parda

Filiação Maria de Fátirna Furtado e Oamiao Gonsalo

Nascimento 11/06/1987 - João Pessoa/PB - Brasil

Carteira de

Identidade

3131937 ssppb - PB - 11/Q6/2005

CPF G7Õ.197.834-56

Endereço
residencial

Rua Rejane Freire Correia
Sanf;arios - Joao Pessoa

58Q52S70. ?B - Brasil

Telefone: 83 88554471

Endereço
eletrônico £-maii para contato : denyzeib:ara@holmali,coni

E-maii alternativo pregaopmcajazeirasiSigmaii.com

Formação acadêrriica/t[tulação
Mestrado Profissionai ern Economia do Setor Público.

Universidade Federai da Paraíba. UFPB, Joao Pessoa, Brasii
Orientador: ADEMARÍO FEüX DE ARAÚJO FILHO

2022

2020-2022 Especializ8ç.ão em Licitações e Contralaçoes Públicas.
Complexo Educacional Renato Saraiva. CERS Recife, Brasií
Tíulo: LICITÇÕES 6 CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO OA PRE.FEITURA DE CAJAZEIRAS

Graduação em Direito.
Universidade Federai da Paraíba, UFPB, Joao Pessoa, Brasil

Tituio; Sistema Penitenciário Paraibano: Ressociairzaçâo Através do IrabaltK.;.
Orie.ntador JOSÉ BAPTíSTA DE MELO NETO

2010-2014

Atuação profissional

1. PREFEITURA MUNICIPAL DE lEIARÂ- PMI

Vínculo

institucional

2010 -2016 Vínculo:/\SSES$ORA JURÍDICA, Enquadramento funcional: ASSESSORA JURÍDICA, Regime; Parcial

2. Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba ^ TJ/P8

Vínculo

institucional

2007-2010 Vínculo: ESTAGIÁRIA , Enquadramento funcionai: ESTAGIÁRIA- 3® VARA CRIMINAL DE JOÃO PESSOA
, Carga ho.’-ária; 20, Regime; Parcial

3. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO ●● PUC

https:/Avwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkgjmpcv.trata 1/2
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27/04/2023, 10:48 Currículo Lattes

Vínculo

Institucional

2011 - 2011 Vínculo; PREGOEIRA. Enquadramenio fi.moionai; PREGOEIRA, RegirTse: Parcial

4. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PARAÍBA-OAB/PB

Vínculo

institucional

2015 - Atual Vínculo: ADVOGADA. Enquadramento funcionai; ADVOGADA, Regime; Parda!

5, Prefeitura Municipal de Cajazeiras - PMC

Víncuio

institucional

2016 - Atual Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcionai: PREGOEIRA OFICIAL, Regime: Parciai

6. PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS-PB - PMPD

Víncuio

institucional

2019 - Atual Vínculo: CONTRATO , Enquadramenlo funcional: ASSESSORA JURlDICA - SETOR DE LICITAÇÕES,
Regime: Parda!
Outras informares:
ATUA PRESTANDO ASSESSORIATÉCNICA E JURIDíCA AO SETOR DE LICITAÇÕES, BEM COMO
MINISTRANDO CAPACITAÇÕES AOS SERVIDORES QÜE ATUAM NA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES E PREGOEIRO E EQUIPE DE APOO.

7. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB - PMSM

Vínculo

institucional

2019 - Atual Vínculo: CONTRATO . Enquadramento funcional; ASSESSORA JURÍDICA - SETOR DE LICITAÇÕES.
Regime; Pardal
Outras informações;
ATUA PRESTANDO ASSESSORIA TÉCNICA E JURÍDICA JUNTO AO SETOR DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGÜEIRA-PB.

B. PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PMBSF

Vínculo

institucional

2020 - Atual Vínculo: CONTRATO . Enquadramento funcional; ASSESSORA JURlDICA - SETOR DE LICITAÇÕES,
Regirne: Parda!
Outras informações-
ATUA PRESTANDO OS SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES QUE .ATUAM NO SETOR
DE LICITAÇÕES DO MUNICiPIO DE BONITO DE SANTA FÉ - PB. COM ÊNFASE NAS ULTIMAS

ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, BEM
COMO O DECRETO N" 10.02-t, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, REGULAMENTA,Ã LICITAÇÃO. NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNIC.A. P.ARA A AQUISIÇÃO DE BENS EA
CONTR.ÃTAÇÃO de serviços comuns, incluídos os SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, E
USO DA DISPENSA ELETRÔNICA.

Página gerada pelo sistema Currículo Lattes em 27/04/2023 às 10:47:14.

2/2https://wtwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_impcv.trata

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 1341.7C43.81FF.E0B4.DAEF.C3B4.DCDB.E7A9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61832/25. Data: 13/05/2025 15:43. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

44

44



))

i
H-i

I ^ \1
iL

fX /i \/■ í
't 4^' í '.f

■K-:
/ ■)

/
)

\ " ^
!

\í
/,<

^ i'i/
i iV( '\‘Wí

';if -
/ ■' ^

)
A >i

)(■""
/. Á \ r

I/ '■
I#í \

.*●'

{ í\ i

lí í^«

Republica Federativa do Brasil

Ministérioda Educação

t

1
JM

i

,/\
l .» \{

X
.f i

'A/-■

'' It ;
^ X:4f
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êí A Reiíora da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e tendo em
, vista a conclusãodo curso de DIREITOem 02 de abrilde 2014, confere o título de BACHARELA
W EM CIÊNCIAS JURÍDICAS E èOCIAIS â DENYZE GONSALO FURTADO, brasileira, nascida §4

' ^ em II de junho de 1987, em Ibiara-PB, cédula de identidade nj 3.131.937-SSP/PB, e lhe outorga
o presente Diploma a ifm de que possa gozar de todos os direitos eprerrogativas legais.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
COORDENAÇÃO DE ESCOLARIDADE

SUBCOORDENAÇÃO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Regisfrado sob o n.“ 109, do livro D-21, fis. 109
Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

com base no artigo 48, da

Processo n.“ 23074.029649/14-58 - CODESC

João Pessoa. 23 de julho de 2014,

fcliana Luciano dos Santos Dore Marques '
SUBCOORDENADORA

0\

Ariane Norma de Menezes Sá
PRÓ-REITORA

S.aU°SSl/1967''“'"' 28'0^/ÍÜJ^
iggnjo de selo, de amrrtn

com a
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DocuSign Envelope ID: FD83A944-5103-465A-B0F4-7FDBEDO72BDC

f' ■%M
G. m ‘X

●Is.- l X.x..< T... ^y

FACULDADE

©CERS
Departamento de Pós-Graduação

CERTIFICADO

Certificamos que DENYZE GONSALO FURTADO

concluiu o curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Licitações e Contratações Públieas

realizado no período de 1 de junho de 2020 a 19 de agosto de 2022

com carga horária total de 360 horas.

-—DocuSigned by;

hUi‘'yL

Assinado por: GUILHERME MARZOL MONTANDON SARAIVA
CPF: 06707628496

Papel; DIRETOR
Dala/Hora da Assinatura; 23/08/'2022 103:06.12 PDT

●6DB56D2F32614FDD9B9A8B5D2CE37C9F

c

X'X't .0A

X"ÒC X'J
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))DocuSign Envelope ID: FD83A944-5103-465A-B0F4-7FDBED072BDC

FACULDADE CERS

Credenciada pela Portaria n° 370 de 20 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial da União em 23 de abril de 2018. O curso foi realizado em cumprimento ao

disposto na resolução n“ 1 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, publicada em 06 de abril de 2018.

Área de Conhecimento: DIREITO

Nome: DENYZE GONSALO FURTADO

CPF: 075.197.834-56

Registro do Certificado:

Página de if: 9472

Livro dcn“: 123938
Direção Geral: Guilheraie Marzol Montandon Saraiva

Departamento de Põs-Graduação: Andréa da Silveira Bemfica

Secretária de Pós-Graduação: Janalna Dias Marçal da Silva
* Número do registro corresponde ao número descrito, na parte superior da página, como Envelope ID

OocuSígned by;

Assinado por: GUILHERME MARZOL MONTANÜON SARAIVA
CPF:06707628496

Papel: DIRETOR
Data/Hora da Assinatura: 23/08/2022 103:06 17 PDT

O

''' fiDB56D2F33614FDD989A8B5D2CE37C9F
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DocuSign Envelope ID: FD83A944-5103-465A-B0F4-7FDBED072BDC

FACULDADE
HISTÓRICO ESCOLAR

Pós-Graduação Lato Sensu ERS

Nome:DENYZE GONSALO FURTADO CPF:075.197.834-56

Curso Turma: LICITACOES E CONTRATACOES PUBLICAS 2020.2

Carga horária Total do Curso: 360 horas

CH NotaDisciplina E Patrono

O Planejamento da Licitação

Jorge Ulisses Jacoby - Mestre
42 9.5

O Processo Licitatório

Ronny Charles Lopes De Torres - Mestre
49 9.5

Licitações Especiais

Murilo Jacoby - Especialista
56 9.5

Regimes Licitatórios Internacionais

Rafael Sérgio Oliveira - Mestre
9.514

Regime Jurídico dos Contratos Administi-ativos

Ronny Charles Lopes De Torres - Mestre
49 9.5

Obras e Serviços de Engenharia
Hamilton Bonatto - Mestre

28 9.5

Contratos Especiais, Convênios e Instrumentos Congêneres

Jaques Reolon - Mesti'e
21 9.5

Parcerias Contratuais da Administração Publica
Marcelo Bruto - Doutor

14 9.5

Sanções Administrativas e Medidas Anticorrupção
Anderson Sant'ana Pedra - Doutor

42 9.5

Metodologia da Pesquisa

Oton De Albuquerque Vasconcelos Filho - Doutor
45

Didática no Ensino Superior

Laís Gomes Bergstein - Doutora
20

Média Final 9.5

NotaTrabalho de Conclusão de Curso

Tipo: .

Tema:'

Forma de avaliação: A avaliação do aproveiiamcnio será expressa em graus, variando numa escala de zero a dez. O aluno para ser aprovado deverá

alcançar a média final de aproveitamento não inferior a sete em cada disciplina e frequência mínima de 75%(setenta e cinco por cento) no Curso em

processo formal de avaliação.

Observação: O curso foi realizado em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1/2018 do Ministério da Educação, publicada em Diário Oficial da União
cm 06/04/2018.

-OocuSiyn«<:

6WLHERME MARZCH. MOWTANDON SARAIVAAstmatto

C>^-06707626496

P«5>«. 0IRE70R

Daia.'»n»ii Ub Ascinatura 23-‘D8.‘2022103.C6.20 FVT

V

-e0B56O2FMei4FDD0eSA8BK>2CE37C9F

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 1341.7C43.81FF.E0B4.DAEF.C3B4.DCDB.E7A9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61832/25. Data: 13/05/2025 15:43. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

49

49



DocuSign
Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: FD83A9445103465AB0F47FDBED072BDC

Assunto: DocuSign: Licitações.pdf

Envelope fonte:

Documentar páginas: 3

Certificar páginas: 3

Assinatura guiada: Ativado

Selo com Envelopeld (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacífico (EUA e Canadá)

Status: Concluído

Remetente do envelope:

Janaina Dias Marçal da Silva

R DONA MARIA CESAR, 170, SALA 0102 SALA

102 E-RECIFE

Recife, PE 50.030-140

janainamarcal@cers.com.br

Endereço IP: 45.173.101.33

Assinaturas: 3

Rubrica: 0

Rastreamento de registros

Status: Original Portador: Janaina Dias Marçal da Silva

janainamarcal@cers.com.br

Local: DocuSign

22/08/2022 07:43:29

Eventos do signatário

.Guilherme Marzol Montandon Saraiva

certificadopos@cers.com.br

OPERACIONAL

COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura:

Tipo de assinatura: ICP Smart Card

Emissor da assinatura: AC OAB G3

CPF do signatário: 06707628496

Cargo do Signatário: DIRETOR

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 19/04/2021 06:00:56

I D: 5d70d96b-6a96-4618-84d2-o9d16edd16b0

Nome da empresa: COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA

Registro de hora e data

Enviado: 22/08/2022 07:43:39

Visualizado: 23/08/2022 03:05:47

Assinado: 23/08/2022 03:06:23

Assinatura

-DocuSigned by:

Aulíomi. Aur-yL ^(urmA.
●6DB66D2F326WFD,,.

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.105.68.163

Eventos do signatário presencial Registro de hora e dataAssinatura

Eventos de entrega do editor Registro de hora e dataStatus

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Registro de hora e dataAssinatura

Eventos de resumo do envelope

Envelope enviado

Entrega certificada

Assinatura concluída

Concluído

Carimbo de data/horaStatus

22/08/2022 07:43:40

23/08/2022 03:05:47

23/08/2022 03:06:23

23/08/2022 03:06:23

Com hash/criptografado

Segurança verificada

Segurança verificada

Segurança verificada

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora
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Termos de Assinatura e Registro Eietrônico
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Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 06/05/2020 15:34:20

Partes concordam em: Guilherme Marzol Montandon Saraiva

VALIDAÇAO DO DOCUMENTO

O documento acima foi proposto para assinatura digital na platafonna Docusign.

Para verificar a(s) assinatura(s) clique no link: validator.docu sign.com e siga as orientações para
verificação de validade do documento, ou ainda no Adobe ou no Foxit.

Os nomes indicados para assinatura e seus critérios de criptografia seguem no teor dos

documentos e no certificado de conclusão que segue junto ao documento.

A(s) assinaturas(s) tem validade jurídica como original no ambiente virtual, e, para conhecer um
pouco mais sobre o assunto, lhe convidamos a ler a reportagem seguinte:

https://www.docusign.com.br/legislacao
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Acesse https://doity.com.br/validar-certificado para verificar se este certificado é válido. Código de validação: 9P1B0RZ9

)>

<●

FAMUPTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA ^ ^
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DA PARAÍBA

CERTIFICAMOS QUE

DENYZE GONSALO FURTADO

participou do
I treinamento Visão do TCE sobre Controle Interno e a Nova Lei de Licitações e Contratos - Turma Cajazeiras

; realizado pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,
através da Escola de Contas Conselheiro Otacílio Silveira - ECOSIL, em parceria com a

Federação das Associações de Municípios da Paraíba - FAMUP, nos dias 18 e 19 de abril de 2023,

no município de Cajazeiras - PB, com carga horária de 16 horas/aula.

João Pessoa, 19 de abril de 2023.

Oeofg* JI«4 Pordsífwy!» Pursífjspio AívA Viam
d»E0O3lt
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Acesse https://doity.com.br/vaiidar-certificado oara verificar se este certificado é válido. Código de validação: 9ZBM9BRB

))

5= V

ESCOLA DE CONTAS CONSELHEIRO OTACÍLIO SIL¥EIRA - ECOSIL

Certificamos que

DENYZE GONSALO FURTADO

participou do Curso Visão Geral e Regulamentação da NLLC - Lei N.® 14.133/2021,
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, através da Escola
de Contas Conselheiro Otacílio Silveira (ECOSIL), no perído de 07 a 11 de novembro de 2022,
na modalidade on-line, com carga horária total de 20h.

João Pessoa, 14 de novembro de 2022

«lüBgMi!l

Aftiobiò X^^sV^r^
Coordenador da ECOSIL

*
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

CNPJ: 24.098.477/0001-10

Cidade Universitária, João Pessoa-PB, CEP 58051-900

Fone:(0xx83) 3216-7216 - Fax:(0xx83) 3216-7570

DECLARAÇAO

Declaramos, para os fins a que se fizerem necessários, que DENYZE

GONSALO FURTADO é aluno(a) REGULAR vinculado(a) a esta universidade, sob o

número 20231017619, no MESTRADO em DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E

POLÍTICAS PÚBLICAS - João Pessoa.

Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade Federal da Paraíba em João

Pessoa, 05 de Fevereiro de 2025.

Código de verificação:
d0ce255c63

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://sigaa.ufpb.br/sigaa/documentos,
informando a matrícula, data de emissão do documento e o código de verificação.

ATENÇÃO

ESTE DOCUMENTO NÃO É VÁLIDO PARA FINS DE SOLICITAÇÃO DE VAGA EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO SUPERIOR. CASO SEJA NECESSÁRIO TAL DOCUMENTO, É NECESSÁRIO COMPARECER A PRPG.
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SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas

UFPB - Universidade Federal da Paraiba

PRPG - Pró-Reitoria de Pós-Graduação

Cidade Universitária, João Pessoa-PB, CEP 58051-900

Histórico Escolar - Emitido em: 05/02/2025 às21:44h

Dados Pessoais

Nome; DENYZE GONSALO FURTADO Matrícula: 20231017619
Data de Nascimento: 11/06/1987

Filiação: MARIA DE FÁTIMA FURTADO GONSALO

RG: 3131937 SESDS-PB/PB

Endereço: BARÃO DO RIO BRANCO, 719, AP 203
CAJAZEIRAS

Naturalidade: Itaporanga/PB

DAMIÃO GONSALO

Sexo: feminino

Bairro: CENTRO

UF: PB

CPF: 075.197.834-56

Município:

Dados Acadêmicos

Programa: DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E POLÍTICAS PÚBLICAS

Currículo: 0051/2015

CRA; 9.59

Nível: MESTRADO

Forma de Ingresso: SELEÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO

Área de Concentração: POLÍTICAS PÚBLICAS EM DIREITOS HUMANOS

Linha de Pesquisa: TERRITÓRIOS, DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADES SOCIOCULTURAIS

Orientador: 2385988- IRANICEGONÇALVESMUNIZ

Segundo Orientador: Não Informado
Coorientador: Não Informado

Coorientadores externos: Não Informado

Mês/Ano Inicial: AGO/2023

Trancamentos: 0 ( max: 1 )

Prorrogações: 0 meses

Status: ATIVO

Mês Atual: 19“

Disciplinas Obrigatórias

SituaçãoCH CR Turma NotaAno/Per Componente Curricular

TRANCADOFUNDAMENTOS HISTÓRICOS E EPISTEMOLÔGICOS DOS DIREITOS HUMANOS 012023.2 SPPDH0001 60 4

TRANCADOPOLÍTICAS PÚBLICAS EM DIREITOS HUMANOS 45 3 012023.2 SPPDH0002

REPROVADO45 3 01 0.02023.2 SPPDH0003 METODOLOGIA DA PESQUISA EM DIREITOS HUMANOS

REP. MEDIA E FALTASEMINARIO DE DISSERTAÇÃO 30 2 01 0.02023.2 SPPDH0004

APROVADOTERRITÓRIOS, DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADES SOCIOCULTURAIS I 45 3 01 10.02024.1 SPPDH0009

APROVADOTERRITÓRIOS, DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADES SOCIOCULTURAIS II 3 01 9.0452024.1 SPPDH0010

10.0 APROVADOFUNDAMENTOS HISTÓRICOS E EPISTEMOLÔGICOS DOS DIREITOS HUMANOS 60 4 012024.2 SPPDH0001

APROVADOPOLÍTICAS PÚBLICAS EM DIREITOS HUMANOS 45 3 01 10.02024.2 SPPDH0002

APROVADO01 10.045 32024.2 SPPDH0003 METODOLOGIA DA PESQUISA EM DIREITOS HUMANOS

9.5 APROVADOSEMINARIO de DISSERTAÇÃO 30 2 012024.2 SPPDH0004

Disciplinas Optativas

situaçãoCH CR Turma NotaAno/Per Componente Curricular

APROVADOSPPDH0013 TÓPICOS ESPECIAIS EM DIREITOS HUMANOS III 02 10.030 22024.1

APROVADOSPPDH0015 TÓPICOS ESPECIAIS EM DIREITOS HUMANOS V 2 01 7.5302024.1

Disciplinas Extra Curriculares

situaçãoCR Turma NotaAno/Per CHComponente Curricular

Informações Adicionais de Disciplinas
SubtítuloDisciplina Ano Período Turma

SPPDH0013 Cosmopolíticas Contracoloniais e Cidades Multiespécies2024 1 02

Memória na América Latina: os Arquivos da FILBSPPDH0015 2024 011

Exames de Qualificação

ResultadoAno/Per Data de ConclusãoDescrição

EXAME DE QUALIFICAÇÃO MATRICULADO2024.2

Exames de Proficiência

SituaçãoAno/Per Data do ExameIdioma

SPPDH0024 EXAME DE PROFICIÊNCIA EM ESPANHOL APROVADO2023.2 01/08/2023

Página 1 de 2Para verificar a autenticidade deste documento entre em http://sigaa.ufpb.br/sigaa/documentos informando a

matrícula, data de emissão e o código de verificação: 81c19292a5
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SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas

UFPB - Universidade Federal da Paraíba

PRPG - Pró-Reitoria de Pós-Graduação

Cidade Universitária, João Pessoa-PB, CEP 58051-900

Histórico Escolar - Emitido em: 05/02/2025 às 21:44h

DENYZE GONSALO FURTADO Matrícula: 20231017619Nome:

Créditos Exigidos: 22 Créditos Pendentes: 0 Obrigatórios Exigidos: 12 Obrigatórios Pendentes: 0

Créditos Integralizados: Total-22 (Obrigatórias -18 Optativas-4 Em Atividades - 0 Outras - 0)

Atenção, agora o histórico possui uma verificação automática de autenticidade e consistência, sendo portanto dispensável a assinatura da
coordenação do curso ou da PRPG. Favor, ler instruções no rodapé.

Para verificar a autenticidade deste documento entre em http://sigaa.ufpb.br/sigaa/documentos informando a

matricuia, data de emissão e o código de verificação: 81c19292a5

Página 2 de 2
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

CNPJ: 35.559.601/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\AAAAw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:26:45 do dia 08/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/04/2025.

Código de controle da certidão: A54E.CCDB.54F0.A89D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: BAB4.D1E4.3BF1.1DEC Emitida no dia 06/01/2025 às 11:07:24

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 35.559.601/0001-13

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Prefeitura Municipal de Cajazeiras

AV JOCA CLAUDINO, 253, TANCREDO NEVES, CAJAZEIRAS - 58900-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N“ DE AUTENTICAÇÃO: 1ED7D14B4EE614000

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome / Razão Social:

JUS LICITAR - 35.559.601/0001-13

Endereço:

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 719, CENTROCAJAZEIRAS - PB - 58900-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser

apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado

pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no

Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras,
bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de Cajazeiras.

Certidão emitida gratuitamente em 06/01/2025.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 06/01/2025 09:55:40.
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06/01/2025, 11:06 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar mprimir

CAÊXák
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.559.601/0001-13

DENYZE GONSALO FURTADO 07519783456

R BARAO DO RIO BRANCO 719 APT 203 EDIF SANTA T DE / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000■ fr'

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/12/2024 a 27/01/2025

Certificação Número: 2024122903195491431180

Informação obtida em 06/01/2025 11:06:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-orf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 1341.7C43.81FF.E0B4.DAEF.C3B4.DCDB.E7A9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61832/25. Data: 13/05/2025 15:43. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

61

61



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.559.601/0001-13

Certidão n°: 599424/2025

Expedição: 06/01/2025, às 11:08:37

Validade: 05/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.559.601/0001 -13,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

3 ~ su-jestõ- ístst;. j\:cr í:) i:
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/05/2025 às 15:43:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61844/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Número do Contrato: 000000302025
Data da Publicação: 13/02/2025
Data da Assinatura: 10/01/2025
Data Final do Contrato: 10/01/2026
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DE MANGEURA- PB.
Contratado (Nome): DENYZE GONSALO FURTADO
Contratado (CNPJ): 35.559.601/0001-13

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 64

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7180135e0a006fcd02378e408e4612f9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 13417c4381ffe0b4daefc3b4dcdbe7a9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 01020398183d932668d3f65b398fa649

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6da887f5f262e8b2116bff9f45cad054

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 13 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:58. Validação: 42C6.CE75.4BF9.379B.1199.FB4B.18A7.9E86. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

61832/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/05/2025 às 15:43h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 61844/25 ao Documento 61832/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 61832/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 28 6da887f5f262e8b2116bff9f45cad054

Comprovante de publicidade 29 7180135e0a006fcd02378e408e4612f9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 01020398183d932668d3f65b398fa649

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 62 13417c4381ffe0b4daefc3b4dcdbe7a9

RECIBO PROTOCOLO 63 42c6ce754bf9379b1199fb4b18a79e86

João Pessoa, 13 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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